
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS
incidentes na importação e na comercialização do
mercado interno de fertilizantes e defensivos
agropecuários e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na importação
e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de:

I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso
veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada
pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas matérias-
primas;

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o
disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados em
sua produção;

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;
V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 1006.20,

1006.30 e 1106.20 da TIPI;
VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio,

classificados no código 3002.90.99 da TIPI;
VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e
VIII - (VETADO)
IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho,

classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI;
* Inciso IX acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI;
* Inciso X acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, leite

em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos lácteos e
fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao consumo
humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo humano;

* Inciso XI com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo

provolone, queijo parmesão e queijo fresco não maturado;
* Inciso XII com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos destinados

ao consumo humano.
* Inciso XIII acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi;
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*Inciso XIV acrescido pela Lei nº 11.787, de 2008.

 XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; e
*Inciso XV acrescido pela Lei nº 11.787, de 2008.
XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum

classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi.
*Inciso XVI acrescido pela Lei nº 11.787, de 2008.
§ 1o No caso dos incisos XIV a XVI, o disposto no caput deste artigo aplica-se até 30

de junho de 2009.
*§ 1º acrescido pela Lei nº 11.787, de 2008.
§ 2o O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste artigo.
*§ 2º acrescido pela Lei nº 11.787, de 2008.

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 14...................................................................................................................
...............................................................................................................................
§ 3º Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou formulação de
gasolina ou diesel as disposições do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro
de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, incidindo
as alíquotas específicas:
I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada à
produção ou formulação exclusivamente de óleo diesel;
II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à
produção ou formulação de óleo diesel ou gasolina." (NR)

............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006

 Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II, do Decreto-Lei no
1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 1o do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1o É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI.

Art. 2o A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do
MERCOSUL (NCM) constante do Decreto no 2.376, de 12 de novembro de 1997, com alterações
posteriores.
............................................................................................................................................................

Seção IV
Produtos das Indústrias Alimentares;

Bebidas, Líquidos Alcoólicos e Vinagres;
Tabaco e seus Sucedâneos Manufaturados

Nota.

1.- Na presente Seção, o termo “pellets” designa os produtos apresentados sob a
forma cilíndrica, esférica, etc., aglomerados, quer por simples pressão, quer por adição de um
aglutinante em proporção não superior a 3% em peso.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO 22
BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES

Notas.
1.- O presente Capítulo não compreende:
a) os produtos deste Capítulo (exceto os da posição 22.09) preparados para fins

culinários, tornados assim impróprios para consumo como bebida (posição 21.03, geralmente);
b) a água do mar (posição 25.01);
c) as águas destiladas, de condutibilidade ou de igual grau de pureza (posição 28.53);
d) as soluções aquosas contendo, em peso, mais de 10% de ácido acético (posição

29.15);
e) os medicamentos das posições 30.03 ou 30.04;
f) os produtos de perfumaria ou de toucador (Capítulo 33).
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2.- Na acepção do presente Capítulo e dos Capítulos 20 e 21, o teor alcoólico em
volume determina-se à temperatura de 20°C.

3.- Na acepção da posição 22.02, consideram-se bebidas não alcoólicas as bebidas
cujo teor alcoólico em volume não exceda 0,5% vol. As bebidas alcoólicas classificam-se,
conforme o caso, nas posições 22.03 a 22.06 ou na posição 22.08.

Nota de Subposição.
1.- Na acepção da subposição 2204.10, consideram-se vinhos espumantes e vinhos

espumosos os vinhos que apresentem, quando conservados à temperatura de 20°C em recipientes
fechados, uma sobrepressão igual ou superior a 3 bares.

Nota Complementar (NC) da TIPI
NC (22-1) Ficam reduzidas de cinqüenta por cento as alíquotas do IPI relativas aos

refrigerantes e refrescos, contendo suco de fruta ou extrato de sementes de guaraná, classificados
no código 2202.10.00, que aten-dam aos padrões de identidade e qualidade exigidos pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e estejam registrados no órgão competente
desse Ministério.

NC (22-2) Nos termos do disposto no art. 1o da Lei no 7.798, de 10 de julho de 1989,
com suas posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou equiparados a
industrial dos produtos classificados nos Códigos 2201.10.00, 2202.10.00, 2202.90.00,
2203.00.00 ficam sujeitos ao imposto nos seguintes valores por unidade, sem prejuízo do
disposto na NC (22-1):

NC (22-3) Nos termos do disposto no art. 1o da Lei no 7.798, de 10 de julho de 1989,
com suas posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou equiparados a
industrial dos produtos classificados nas posições 22.04, 22.05, 2206.00 e 22.08, ficam sujeitos
ao imposto de acordo com a seguinte distribuição por classes:

Classes IPI R$ Classes IPI R$ Classes IPI R$

A 0,11 I 0,47 Q 2,23

B 0,12 J 0,56 R 2,74

C 0,14 K 0,68 S 3,34

D 0,18 L 0,83 T 4,07
E 0,23 M 1,01 U 4,97
F 0,26 N 1,26 V 6,06
G 0,30 O 1,50 X 7,38
H 0,38 P 1,84 Y 9,00

Z 13,38

Código
NCM

Descrição do Produto / Recipiente
IPI

(R$/unidade)
Unidade

2201.10.00 Águas minerais e águas gaseificadas (exceto águas
minerais naturais)
Garrafa de vidro, retornável
1. Até 260 ml 0,0119 unidade
2. De 261 a 360 ml 0,0138 unidade
3. De 361 a 660 ml 0,0165 unidade
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4. De 661 a 1100 ml 0,0303 unidade
5. De 1101 a 1300 ml 0,0356 unidade
Garrafa de vidro, não-retornável
6. Até 260 ml 0,0184 unidade
7. De 261 a 360 ml 0,0229 unidade
8. De 361 a 660 ml 0,0459 unidade
9. De 661 a 1100 ml 0,0724 unidade
10. De 1101 a 1300 ml 0,1145 unidade
Garrafa de plástico, não-retornável
11. Até 260 ml 0,0074 unidade
12. De 261 a 360 ml 0,0091 unidade
13. De 361 a 660 ml 0,0119 unidade
14. De 661 a 1.100 ml 0,0156 unidade
15. Acima de 1.100 ml 0,0184 unidade
Outra embalagem plástica
16. Até 260 ml 0,0051 unidade
17. De 261 a 360 ml 0,0110 unidade
18. De 361 a 660 ml 0,0240 unidade
19. De 661 a 1100 ml 0,0524 unidade
20. De 1101 a 1300 ml 0,1143 unidade
Lata
21. Até 260 ml 0,0207 unidade
22. De 261 a 360 ml 0,0275 unidade
23. De 361 a 660 ml 0,0498 unidade

2202.10.00 Águas, incluídas as águas minerais e as águas
gaseificadas, adicionadas de açúcar ou de outros
edulcorantes ou aromatizadas
Cervejas de malte cujo teor alcoólico em volume não
exceda 0,5 % vol.
Garrafa de vidro, retornável
1. Até 260 ml 0,0486 unidade
2. De 261 a 360 ml 0,0550 unidade
3. De 361 a 660 ml 0,0789 unidade
Garrafa de vidro, não-retornável

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

22.01 Águas, incluídas as águas minerais, naturais ou artificiais, e as águas
gaseificadas, não adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes nem
aromatizadas; gelo e neve.

2201.10.00 -Águas minerais e águas gaseificadas 15
Ex 01 - Águas minerais naturais NT

2201.90.00 -Outros NT
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22.02 Águas, incluídas as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas
de açúcar ou de outros edulcorantes ou aromatizadas e outras bebidas
não alcoólicas, exceto sucos de frutas ou de produtos hortícolas, da
posição 20.09.

2202.10.00 -Águas, incluídas as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de
açúcar ou de outros edulcorantes ou aromatizadas

27

2202.90.00 -Outras 27
Ex 01 - Bebidas alimentares à base de soja ou de leite e cacau 0
Ex 02 – Néctares de frutas 5

2203.00.00 Cervejas de malte. 40

22.04 Vinhos de uvas frescas, incluídos os vinhos enriquecidos com álcool;
mostos de uvas, excluídos os da posição 20.09.

2204.10 -Vinhos espumantes e vinhos espumosos
2204.10.10 Tipo champanha (“champagne”) 20
2204.10.90 Outros 20
2204.2 -Outros vinhos; mostos de uvas cuja fermentação tenha sido impedida ou

interrompida por adição de álcool:
2204.21.00 --Em recipientes de capacidade não superior a 2 litros 10

Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez 40
2204.29.00 --Outros 10

Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez 40
2204.30.00 -Outros mostos de uvas 10

22.05 Vermutes e outros vinhos de uvas frescas aromatizados por plantas ou
substâncias aromáticas.

2205.10.00 -Em recipientes de capacidade não superior a 2 litros 30
2205.90.00 -Outros 30

2206.00 Outras bebidas fermentadas (sidra, perada, hidromel, por exemplo);
misturas de bebidas fermentadas e misturas de bebidas fermentadas com
bebidas não alcoólicas, não especificadas nem compreendidas em outras
posições.

2206.00.10 Sidra 10
2206.00.90 Outras 10

Ex 01 – Com teor alcoólico superior a 14% 40

22.07 Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico em volume igual ou
superior a 80% vol.; álcool etílico e aguardentes, desnaturados, com
qualquer teor alcoólico.

2207.10.00 -Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico em volume igual ou
superior a 80% vol.

0

Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pelo DNC NT
Ex 02 - Retificado (álcool neutro) 8
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2207.20 -Álcool etílico e aguardentes, desnaturados, com qualquer teor alcoólico
2207.20.10 Álcool etílico 8

Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pelo DNC NT
2207.20.20 Aguardente 8

22.08 Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico em volume inferior
a 80% vol.; aguardentes, licores e outras bebidas espirituosas (alcoólicas).

2208.20.00 -Aguardentes de vinho ou de bagaço de uvas 60
2208.30 -Uísques
2208.30.10 Com um teor alcoólico, em volume, superior a 50%vol., em recipientes de

capacidade superior ou igual a 50 litros
60

Ex 01 - Destilado alcoólico chamado uísque de malte (“malt Whisky”) com
teor alcoólico em volume de 59,5% +1,5% (59,5% +1,5o Gay-Lussac), obtido
de cevada maltada

30

Ex 02 - Destilado alcoólico chamado uísque de cereais (“grain Whisky”) com
teor alcoólico em volume de 59,5% +1,5% (59,5% +1,5o Gay-Lussac), obtido
de cereal não maltado adicionado ou não de cevada maltada

30

2208.30.20 Em embalagens de capacidade inferior ou igual a 2 litros 60
2208.30.90 Outros 60
2208 40.00 -Rum e outras aguardentes provenientes da destilação, após fermentação, de

produtos da cana-de-açúcar
60

2208.50.00 -Gim e genebra 60
2208.60.00 -Vodca 60
2208.70.00 -Licores 60
2208.90.00 -Outros 60

Ex 01 - Álcool etílico 8
Ex 02 - Bebida refrescante com teor alcoólico inferior a 8% 40

2209.00.00 Vinagres e seus sucedâneos obtidos a partir do ácido acético, para usos
alimentares.

0

............................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio
do Servidor Público e a Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social incidentes
sobre a importação de bens e serviços e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS ALÍQUOTAS

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo
de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas de:

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o PIS/PASEP-
Importação; e

II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados nas

posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, nos
itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos
códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de:

I - 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador ou

de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07 e nos códigos 3401.11.90,
3401.20.10 e 96.03.21.00, são de:

I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29,

8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04,
87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de:

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no

Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.
§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:
I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento), para a COFINS-Importação.
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§ 6º A importação de embalagens para refrigerante e cerveja, referidas no art. 51 da
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e de embalagem para água fica sujeita à incidência do
PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, fixada por unidade de produto, às alíquotas
previstas naquele artigo, com a alteração inserida pelo art. 21 desta Lei.

§ 6º-A. A importação das embalagens referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, fica sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep - Importação e da
Cofins - Importação nos termos do § 6º deste artigo, quando realizada por pessoa jurídica
comercial, independentemente da destinação das embalagens.

* § 6º-A acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 7º (Revogado pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008).
§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e

suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e querosene de
aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, fixadas por
unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta Lei, independentemente de
o importador haver optado pelo regime especial de apuração e pagamento ali referido.

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de
3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e
veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de:

I - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI,

alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo,
quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:

* § 10 regulamentado pelo Decreto nº 5.171, de 06/08/2004.
I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-Importação;

e
II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as

alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:
I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM;
II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e

odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de anatomia
patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26,
40.15 e 90.18 da NCM.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de

importação de:
I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao

emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações
registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17 de Setembro de 2008.
II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa brasileira

de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro brasileiro como
propriedade da mesma empresa nacional de origem;

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da
data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do
consumo interno;
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IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91,
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo
prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional
atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno;

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de
reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria
cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão;

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM;
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos,

lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem
empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e
industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas
partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos;

* Inciso VII com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005).
IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do

Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;
X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos,

classificados na posição 04.07, todos da TIPI; e
XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM.
XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura Comum do

Mercosul-NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN geradoras de energia elétrica
para o Sistema Interligado Nacional.

* Inciso XII com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17 de Setembro de 2008.
XIII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex

01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos
referidos no art. 58-A da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003;

* Inciso XIII com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
XIV - material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e

89.06.10.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi;
* Inciso XIV acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
XV - partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-

primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e conversão do
material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo;

* Inciso XV acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
XVI - gás natural liquefeito - GNL.
* Inciso XVI acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 13. O Poder Executivo regulamentará:
I - o disposto no § 10 deste artigo; e
II - a utilização do benefício da alíquota 0 (zero) de que tratam os incisos I a VII do §

12 deste artigo.
§ 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o

valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente ou
domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de
máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa.

* § 14 acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
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§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e
propeno, e de nafta petroquímica, quando efetuada por centrais petroquímicas, as alíquotas são
de:

* § 15, caput, com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
I - 1,0% (um por cento), para a Contribuição para o Pis/Pasep-Importação; e
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
II - 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 deste

artigo, não se aplica o disposto no § 8º deste artigo.
* § 16 acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
§ 17.  O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, creditados,

entregues, empregados ou remetidos, por  fonte situada no País, à pessoa física ou jurídica
residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de serviços de frete,
afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou fluviais destinadas ao
transporte de pessoas para fins turísticos.

* § 17 acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 18.  O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de contratação

ou utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de pessoas para fins
turísticos, independentemente da preponderância da atividade.

* § 18 acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 19.  A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, fica sujeita à incidência

da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, fixadas por unidade de
volume do produto, às alíquotas de que trata o § 4º do art. 5º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro
de 1998, independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e
pagamento ali referido.

* § 19 acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.

CAPÍTULO VI
DA ISENÇÃO

Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:
I - as importações realizadas:
a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações

instituídas e mantidas pelo poder público;
b) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente e

pelos respectivos integrantes;
c) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, inclusive

os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos integrantes;
II - as hipóteses de:
a) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial;
b) remessas postais e encomendas aéreas internacionais, destinadas a pessoa física;
c) bagagem de viajantes procedentes do exterior e bens importados a que se apliquem

os regimes de tributação simplificada ou especial;
d) bens adquiridos em loja franca no País;
e) bens trazidos do exterior, no comércio característico das cidades situadas nas

fronteiras terrestres, destinados à subsistência da unidade familiar de residentes nas cidades
fronteiriças brasileiras;
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f) bens importados sob o regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade de
isenção;

g) objetos de arte, classificados nas posições 97.01, 97.02, 97.03 e 97.06 da NCM,
recebidos em doação, por museus instituídos e mantidos pelo poder público ou por outras
entidades culturais reconhecidas como de utilidade pública; e

h) máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e suas partes e peças de
reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, importados por instituições
científicas e tecnológicas e por cientistas e pesquisadores, conforme o disposto na Lei nº 8.010,
de 29 de março de 1990.

III - (VETADO)
§ 1º As isenções de que tratam os incisos I e II deste artigo somente serão concedidas

se satisfeitos os requisitos e condições exigidos para o reconhecimento de isenção do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 2º (VETADO)

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DO CRÉDITO

Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o PIS/PASEP e
da COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e
10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, para fins de determinação dessas
contribuições, em relação às importações sujeitas ao pagamento das contribuições de que trata o
art. 1º desta Lei, nas seguintes hipóteses:

I - bens adquiridos para revenda;
II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou

fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e lubrificantes;
III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;
IV - aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de prédios, máquinas e

equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da empresa;
V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,

adquiridos para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou
na prestação de serviços.

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 1º O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-se em

relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços a partir da
produção dos efeitos desta Lei.

§ 2º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses
subseqüentes.

§ 3º O crédito de que trata o caput deste artigo será apurado mediante a aplicação das
alíquotas previstas no caput do art. 2º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de base de cálculo das contribuições, na
forma do art. 7º desta Lei, acrescido do valor do IPI vinculado à importação, quando integrante
do custo de aquisição.
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§ 4º Na hipótese do inciso V do caput deste artigo, o crédito será determinado
mediante a aplicação das alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o valor da depreciação ou
amortização contabilizada a cada mês.

§ 5º Para os efeitos deste artigo, aplicam-se, no que couber, as disposições dos §§ 7º e
9º do art. 3º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de
2003.

§ 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo alcança os direitos autorais pagos
pela indústria fonográfica desde que esses direitos tenham se sujeitado ao pagamento das
contribuições de que trata esta Lei.

§ 7º Opcionalmente, o contribuinte poderá descontar o crédito de que trata o § 4º
deste artigo, relativo à importação de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado,
no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no § 3º
deste artigo sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição
do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal.

§ 8º As pessoas jurídicas importadoras, nas hipóteses de importação de que tratam os
incisos a seguir, devem observar as disposições do art. 17 desta Lei:

I - produtos dos §§ 1º a 3º e 5º a 7º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda;
II - produtos do § 8º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda, ainda que

ocorra fase intermediária de mistura;
III - produtos do § 9º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda ou à utilização

como insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de
julho de 2002;

IV - produto do § 10 do art. 8º desta Lei.
V - produtos referidos no § 19 do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda;
* Inciso V com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
VI - produtos mencionados no art. 58-A da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de

2003, quando destinados à revenda.
* Inciso VI acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 9º (Revogado pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008).
§ 10 (Revogado pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008).

Art. 16. É vedada a utilização do crédito de que trata o art. 15 desta Lei nas hipóteses
referidas nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003.

Parágrafo único. Gera direito aos créditos de que tratam os arts. 15 e 17 a importação
efetuada com isenção, exceto na hipótese de os produtos serem revendidos ou utilizados como
insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela
contribuição.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança
da contribuição para os Programas de Integração
Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público (Pasep), nos casos que
especifica; sobre o pagamento e o parcelamento
de débitos tributários federais, a compensação de
créditos fiscais, a declaração de inaptidão de
inscrição de pessoas jurídicas, a legislação
aduaneira, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal,
assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita
bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais
receitas auferidas pela pessoa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento,
conforme definido no caput.

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:
I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;
II - (VETADO)
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta
tributária;

IV - (Revogado pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008).
V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo
valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo
custo de aquisição, que tenham sido computados como receita.

VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado.
 * Inciso VI com redação dada pela Lei 10.684, de 30/05/2003.

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á,
sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um inteiro e
sessenta e cinco centésimos por cento).
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§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou
importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas:

* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação,
óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás
natural;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações

posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de
higiene pessoal, nele relacionados;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00,
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas,

para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças relacionadas nos
Anexos I e II da mesma Lei;

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de
borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI;

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores,

no caso de venda de querosene de aviação;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VII - nono art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações

posteriores, no caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água,
refrigerante e cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VIII - no art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso de venda das

bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei;
* Inciso VIII com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
IX - no inciso II do art. 58-M da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso

de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei, quando efetuada por pessoa
jurídica optante pelo regime especial instituído pelo art. 58-J da mencionada Lei;

* Inciso VIII com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas

e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação,
gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural.

* Inciso X acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos

produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins carburantes,
à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de
novembro de 1998.

* § 1º-A acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda

de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal,
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quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8 (oito décimos por
cento).

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota

incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos,
classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso em hospitais,
clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo poder
público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas
posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da posição 05.11, todos
da TIPI.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa

jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção
própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 3º deste
artigo, às alíquotas de:

* § 4º, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a pessoa

jurídica estabelecida:
* Inciso I, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
a) na Zona Franca de Manaus; e
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP no

regime de não-cumulatividade;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto

de renda com base no lucro presumido;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto

de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do regime
de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;

* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante pelo

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal.
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar
créditos calculados em relação a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos
referidos:

* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e
* Alínea a com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
b) nos §§ 1o e 1o-A do art. 2o desta Lei;
*Alínea b com redação dada pela Lei nº 11.787, de 2008.
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II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção
ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes,
exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002,
devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos
veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
III - (VETADO)
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica,

utilizados nas atividades da empresa;
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,

adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens
destinados à venda ou na prestação de serviços.

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de

mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;
VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.
IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas

nos estabelecimentos da pessoa jurídica.
* Inciso IX com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do

art. 2º desta Lei sobre o valor:
* § 1º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI

e VII do caput, incorridos no mês;
IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
§ 2º Não dará direito a crédito o valor:
* § 2º, caput com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição,

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica

domiciliada no País;
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês

em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
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§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses
subseqüentes.

§ 5º (VETADO)
§ 6º (VETADO)
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da

contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será apurado,
exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no
caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas
ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da
pessoa jurídica, pelo método de:

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita
bruta total, auferidas em cada mês.

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo o
ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.

§ 10. (Revogado a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao de publicação da Medida
Provisória nº 183, de 30/04/2004 - DOU de 30/04/2004 - Ed. Extra - em vigor desde a
publicação, pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004 - DOU de 26/07/2004 - em vigor desde a
publicação).

§ 11. (Revogado a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao de publicação da Medida
Provisória nº 183, de 30/04/2004 - DOU de 30/04/2004 - Ed. Extra - em vigor desde a
publicação, pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004 - DOU de 26/07/2004 - em vigor desde a
publicação).

§ 12. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei,
na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de
Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da
alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 4º do art. 2º
desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos
por cento).

* § 12 com redação dada pela Lei nº 11.307, de 19/05/2006.
§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados para

incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de que
tratam os incisos do § 2º deste artigo.

* § 13 acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.

Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que auferir
as receitas a que se refere o art. 1º.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a
incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total
das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou
classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita
bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais
receitas auferidas pela pessoa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido
no caput.

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:
I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 0

(zero);
II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente;
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta
tributária;

IV - (Revogado pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008).
V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo
valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo
custo de aquisição que tenham sido computados como receita.

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo
apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por
cento).

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos
produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas:

* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação,
óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás
natural;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 * Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações

posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de
higiene pessoal, nele relacionados;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00,
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas,

para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças relacionadas nos
Anexos I e II da mesma Lei;

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de
borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI;

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores,

no caso de venda de querosene de aviação;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VII - no art. 51 desta lei , e alterações posteriores, no caso de venda das embalagens

nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, classificados nos
códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VIII - no art. 58-I desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A

desta Lei;
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
IX - no inciso II do art. 58-M desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas

no art. 58-A desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica optante pelo regime especial
instituído pelo art. 58-J desta Lei;

* Inciso IX com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas

e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação,
gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural.

* Inciso X acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 1º - A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos

produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins carburantes,
à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de
novembro de 1998.

* § 1º - A acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda

de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal,
quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três inteiros e
dois décimos por cento).

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota

incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos,
classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e
consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público,
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laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições
30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre sêmens e embriões da posição 05.11, todos da Tipi.

 * § 3º com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de venda

de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da Educação
e da Secretaria da Receita Federal.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa

jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção
própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 4º deste
artigo, às alíquotas de:

 * § 5º, caput,acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida:
* Inciso I, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
a) na Zona Franca de Manaus; e
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto

de renda com base no lucro presumido;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto

de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do regime
de incidência não-cumulativa da COFINS;

* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante pelo

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal." (NR)
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar
créditos calculados em relação a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos
referidos:

* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e
* Alíena a com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
b) nos §§ 1o e 1o-A do art. 2o desta Lei;
*Alínea b com redação dada pela lei nº 11.787, de 2008.
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes,
exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002,
devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos
veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;
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 * Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas

nos estabelecimentos da pessoa jurídica;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica,

utilizados nas atividades da empresa;
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,

adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens
destinados à venda ou na prestação de serviços;

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas

atividades da empresa;
VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos

I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a

aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor:
* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI

e VII do caput, incorridos no mês;
IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
§ 2º Não dará direito a crédito o valor:
* § 2º, caput com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição,

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica

domiciliada no País;
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês

em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses

subseqüentes.
§ 5º - (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004).
§ 6º - (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004).
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§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da
COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em
relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no
caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas
ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da
pessoa jurídica, pelo método de:

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita
bruta total, auferidas em cada mês.

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma do §
8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na apuração
do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as normas a
serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita
bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição.

§ 11 - (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004).
 § 12 - (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004).
 § 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para

revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de
bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou
deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que tenham tido a
mesma destinação.

 * § 13 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III

do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo
imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas
referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito
avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita
Federal.

 * § 14 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a impostos de

que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando destinado à impressão de
periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no § 2º do art. 2º desta
Lei.

* § 15 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III

do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis, classificadas no
código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com regulamentação da
Secretaria da Receita Federal do Brasil:

* § 16, caput, com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei, no

prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição incidente, mediante



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o Poder Executivo autorizado a alterar o
prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos referidos créditos.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei,

na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de
Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da
alíquota de 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento) e, na situação de que trata a alínea b
do inciso II do § 5º do art. 2º desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 7,60% (sete inteiros e
sessenta centésimos por cento).

 * § 17 com redação dada pela Lei nº 11.307, de 19/05/2006.
§ 18. No caso de devolução de vendas efetuadas em períodos anteriores, o crédito

calculado mediante a aplicação da alíquota incidente na venda será apropriado no mês do
recebimento da devolução.

* § 18 com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar serviço

de transporte de carga prestado por:
* § 19, caput, acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins devida em cada

período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados por
esses serviços;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá descontar, da

Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos
efetuados por esses serviços.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu montante será

determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados pagamentos, de alíquota
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2º desta Lei.

* § 20 acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados para

incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de que
tratam os incisos do § 2º deste artigo.

* § 21 acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.

Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover
empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou
construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente aos custos vinculados à
unidade construída ou em construção, a ser descontado na forma do art. 3º, somente a partir da
efetivação da venda.

§ 1º Na hipótese de venda de unidade imobiliária não concluída, a pessoa jurídica
poderá utilizar crédito presumido, em relação ao custo orçado de que trata a legislação do
imposto de renda.

§ 2º O crédito presumido será calculado mediante a aplicação da alíquota de que trata
o art. 2º sobre o valor do custo orçado para conclusão da obra ou melhoramento, ajustado pela
exclusão dos valores a serem pagos a pessoa física, encargos trabalhistas, sociais e
previdenciários, e dos bens e serviços, acrescidos dos tributos incidentes na importação,
adquiridos de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior.
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§ 3º O crédito a ser descontado na forma do caput e o crédito presumido apurado na
forma do § 2º deverão ser utilizados na proporção da receita relativa à venda da unidade
imobiliária, à medida do recebimento.

§ 4º Ocorrendo modificação do valor do custo orçado, antes do término da obra ou
melhoramento, nas hipóteses previstas na legislação do imposto de renda, o novo valor orçado
deverá ser considerado para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º.

§ 5º A pessoa jurídica que utilizar o crédito presumido de que trata este artigo
determinará, na data da conclusão da obra ou melhoramento, a diferença entre o custo orçado e o
efetivamente realizado, apurados na forma da legislação do imposto de renda, com os ajustes
previstos no § 2º:

I - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em mais de 15% (quinze por
cento) deste, considerar-se-á como postergada a contribuição incidente sobre a diferença;

II - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em até 15% (quinze por cento)
deste, a contribuição incidente sobre a diferença será devida a partir da data da conclusão, sem
acréscimos legais;

III - se o custo realizado for superior ao custo orçado, a pessoa jurídica terá direito ao
crédito correspondente à diferença, no período de apuração em que ocorrer a conclusão, sem
acréscimos.

§ 6º A diferença de custo a que se refere o § 5º será, no período de apuração em que
ocorrer a conclusão da obra ou melhoramento, adicionada ou subtraída, conforme o caso, no
cálculo do crédito a ser descontado na forma do art. 3º, devendo ainda, em relação à contribuição
considerada postergada, de acordo com o inciso I, ser recolhidos os acréscimos referentes a juros
de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação que rege a cobrança da
contribuição não paga.

§ 7º Se a venda de unidade imobiliária não concluída ocorrer antes de iniciada a
apuração da COFINS na forma do art. 2º, o custo orçado poderá ser calculado na data de início
dessa apuração, para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º, observado, quanto aos custos incorridos
até essa data, o disposto no § 4º do art. 12.

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às vendas anteriores à vigência da Medida
Provisória nº 2.221, de 4 de setembro de 2001.

§ 9º Os créditos referentes a unidades imobiliárias recebidas em devolução,
calculados com observância do disposto neste artigo, serão estornados na data do desfazimento
do negócio.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


